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Pauta  nº 137ª/FEAM/URA JEQ - URC
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Pauta da 137ª Reunião Ordinária da
Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha (URC JEQ) do

Conselho Estadual de Política Ambiental – Copam
Data: 03 de julho de 2025, às 14h.

Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w

 
 
1. Abertura pelo Presidente da Unidade Regional Colegiada Jequitinhonha (URC JEQ).
 
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
 
3. Comunicado dos Conselheiros.
 
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
 
5. Exame da Ata da 136ª RO de 05/06/2025.
 
6. Processo Administrativo para exame do Recurso do Auto de Infração:
 
6.1 José Domingos Roza - Desmatar/suprimir vegetação nativa de Floresta Estacional
Semidecidual em área comum - Jequitinhonha/MG - PA/CAP/Nº 481215/20 - AI/Nº 105468/2017.
Apresentação: Diretoria de Autos de Infração - DAINF. RETORNO DE VISTAS pelos
Conselheiros Rauali Kind Mascarenhas representante do Ministério Público do Estado de
Minas Gerais (MPMG), Luiz Rodolfo Antunes Quaresma representante da Federação da
Agricultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais (Faemg) e Ana Paula Randazzo Baroni
Valadares representante da Associação para Proteção Ambiental do Vale do Mutuca
(Promutuca).
 
7. Processos Administrativos para homologação do Termo de Composição Administrativa –
TCA de adesão ao Programa Estadual de Conversão de Multas Ambientais - PECMA,
conforme disposto no art. 43 da Lei 25.144/2025 e no § 3º do art. 8° do Decreto nº
48.994/2025:
 
7.1 Flávio Botelho Leal - Desmatar vegetação nativa em formação secundária, estacional decidual
em estágio médio, em área comum medindo 10,85 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença
ou autorização do órgão ambiental. A atividade da propriedade está enquadrada na listagem "G”
da DN 217/2017; Desmatar vegetação nativa em formação secundária, estacional decidual em
estágio médio, em área comum, medindo 283 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença ou
autorização do órgão ambiental. A atividade da propriedade está enquadrada na listagem "G" da
DN 217/2017; Fazer queimada em formação secundária, estacional decidual, em área comum,
medindo 165,04 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença ou autorização do órgão ambiental.
A atividade da propriedade está enquadrada na listagem "G" da DN 217/2017; (Códigos 301-A,
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311-B - Decreto 47.838/2020) - Araçuaí/MG - PA/CAP/Nº 764179/22 - AI/Nº 303825/2022.
Apresentação: Coordenação de Autos de Infração Jequitinhonha - CAINF JEQ.
 
7.2 Flávio Botelho Leal - Desmatar vegetação nativa em formação florestal secundária, estacional
semidecidual em estágio inicial a médio de regeneração, em uma área comum medindo 5,8473
hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença ou autorização do órgão ambiental - Ponto id 06 -
alerta código 612986 - A atividade da propriedade está enquadrada na listagem ”G" da DN
217/2017; Desmatar vegetação nativa em formação florestal secundária, estacional semidecidual
em estágio inicial a médio de regeneração, em uma área comum medindo 6,1545 hectares, bioma
Mata Atlântica, sem licença ou autorização do órgão ambiental - Ponto id 05 - alerta código
612986 - A atividade da propriedade está enquadrada na listagem "G" da DN 217/2017; Desmatar
vegetação nativa em formação florestal em formação florestal semidecidual em estágio inicial de
regeneração, em uma área comum medindo 5,7593 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença
ou autorização do órgão ambiental - Ponto id 05 - alerta código 612986 - A atividade da
propriedade está enquadrada na listagem "G" da DN 217/2017; Desmatar vegetação nativa em
formação florestal secundária, estacional semidecidual em estágio inicial a médio de regeneração,
em uma área comum medindo 126,1981 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença ou
autorização do órgão ambiental - Ponto id 02 - alerta código 612986 - A atividade da propriedade
está enquadrada na listagem "G" da DN 217/2017; Desmatar vegetação nativa em formação
florestal secundária, estacional semidecidual em estágio inicial a médio de regeneração, em uma
área comum medindo 27,0194 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença ou autorização do
órgão ambiental - Ponto id 03 - alerta código 612986 - A atividade da propriedade está
enquadrada na listagem "G" da DN 217/2017; Desmatar vegetação nativa em formação florestal
secundária, estacional semidecidual em estágio inicial a médio de regeneração, em uma área
comum medindo 12,8296 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença ou autorização do órgão
ambiental - Ponto id 04 - alerta código 612986 - A atividade da propriedade está enquadrada na
listagem "G" da DN 217/2017; (Códigos 301-A - Decreto 47.838/2020) - Araçuaí/MG - PA/CAP/Nº
779512/23 - AI/Nº 315730/2023. Apresentação: Coordenação de Autos de Infração Jequitinhonha
- CAINF JEQ.
 
7.3 Flávio Botelho Leal - Desmatar vegetação nativa em formação secundária, estacional decidual
em estágio médio, em área comum medindo 108 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença ou
autorização do órgão ambiental. A atividade da propriedade está enquadrada na listagem "G" da
DN 217/2017; Fazer queimada controlada vegetação nativa em formação secundária, estacional
decidual, em área comum medindo 55,8 hectares, bioma Mata Atlântica, sem licença ou
autorização do órgão ambiental; (Códigos 301- A, 311-B - Decreto 47.838/2020) - Araçuaí/MG -
PA/CAP/Nº 764163/22 - AI/Nº 303826/2022. Apresentação: Coordenação de Autos de Infração
Jequitinhonha - CAINF JEQ.
 
8. Assuntos gerais.
 
9. Encerramento.

 

 

Letícia Capistrano Campos
Chefe de Gabinete designada para responder pela Semad, conforme ato

publicado no Diário Oficial Eletrônico Minas Gerais, em 13 de junho de 2025

Documento assinado eletronicamente por Leticia Capistrano Campos, Chefe de Gabinete, em
17/06/2025, às 16:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 116233291 e
o código CRC C035EEEB.

Referência: Processo nº 2090.01.0006322/2025-88 SEI nº 116233291
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